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LEI N.º 1.019,

DE 08 DE NOVEMBRO DE 2005.

"Autoriza a doação de um terreno urbano para a Câmara de Dirigentes Lojistas(CDL) de Rosário Oeste - MT, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a doar a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) de Rosário Oeste – MT, um Lote de Terreno Urbano situado à Rua GW-7, Centro, Rosário Oeste – MT, com a área de 360,00 M2 (trezentos e sessenta metros quadrados), sendo que os limites e confrontações estão consignados conforme Anexo I (Mapa), Anexo II (Mapa) e Anexo III (Memorial) desta Lei, passando a fazer parte integrante da mesma.

Art. 2º - A Área descrita no Artigo 1º, destina-se especificamente a construção e funcionamento da sede que abrigará a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) de Rosário Oeste – MT.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 08 de Novembro de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
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